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HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS

Termo de Referência 414/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
414/2025 112408-HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS ANDRE LUIS FERNANDES REVOREDO 15/10/2025 15:00 (v 1.5)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 60550.015585/2025-24

1. 1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição do líquido , nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas nesteágua mineral natural, sem gás
instrumento.    

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT      UNIDADE    DE  MEDIDA QTDE
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS,
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM RETORNÁVEL

 445485
GARRAFÃO COM 

CAPACIDADE DE 20 
LITROS

18.000 R$ 9,81 R$ 
176.580,00

2
Idem ao Item nº 01: Cota reservada para ME/EPP em
25%   ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS,
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM RETORNÁVEL

 445485
GARRAFÃO COM 

CAPACIDADE DE 20 
LITROS

6.000 R$ 9,81
R$ 

58.860,00

VALOR TOTAL: R$ 235.440,00

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do Termo de Contrato, prorrogável por até 05 anos, na forma do artigo
107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4.1 O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que é de extrema necessidade o fornecimento de água potável para todos os
servidores, paciente, terceirizados, colaboradores e visitantes deste hospital, permitindo o apoio às atividades-fim do HFA, além da necessidade de
abastecimento dos estoques deste hospital, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 235.440,00 (duzentos e trinta e cinco mil quatrocentos e quarenta reais), conforme custos unitários 
apostos na tabela acima

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1.  A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual , conforme detalhamento a seguir:2025

2.2.1. ID PCA no PNCP: 03277610000125-0-000008/2025 ; 

2.2.2. Data de publicação no PNCP: 25/04/2024;

2.2.3. Id do item no PCA: 700

2.2.4. Classe/Grupo: 8960 - BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS

2.2.5. Identificador da Futura Contratação: 112408-29/2025.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. O líquido , objeto da contratação, deve atender às características microbiológicas e não conter concentrações acimaágua mineral natural, sem gás
dos limites máximos permitidos das substâncias químicas prejudiciais à saúde, estabelecida em Regulamento Técnico próprio, especialmente, a Instrução
Normativa nº 60, de 2019, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).

3.2.    A embalagem, retornável ou descartável, deve ser isenta de danos físicos como amassamentos, fissuras ou qualquer outra avaria que possa
comprometer a qualidade da água mineral natural e, ainda, deve atender às especificações da Anvisa e às normas ABNT NBR nº 14.222/2019 -
Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa - Garrafão retornável - Requisitos e métodos de ensaio e NBR n° 15.395/2006, que estabelece
os requisitos mínimos de qualidade e os métodos de ensaio exigíveis para garrafas sopradas de PET, personalizadas ou genéricas, não retornáveis,
destinadas ao acondicionamento de refrigerantes e águas, e em legislação específica.

3.3. O rótulo da embalagem deve ser aprovado pelo Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM), conforme dispõe a Portaria MME nº 74, de
18 de abril de 2024.

3.4. As especificações referentes ao envase, fechamento, armazenamento, transporte e certificação devem seguir as exigências contidas na Resolução
RDC n° 173, de 2006, da Anvisa, e em legislação específica.

3.5. Descrição do item: água mineral natural, sem gás, em garrafão retornável.

3.6. Item 1 e 2: Água mineral natural, sem gás, em garrafão retornável:

     4454853.6.1. CATMAT:

     20 litros.3.6.2. Capacidade do garrafão:

     PET, material polietileno, policarbonato, polipropileno ou outro material aceitável para contato com alimentos e3.6.3. Material da embalagem:
bebidas em conformidade às exigências da Portaria ANM nº 193, de 27 de dezembro de 2024 e ABNT NBR n° 14.222/2013, que deverão garantir a
integridade do produto.  O garrafão deve possuir lacre de segurança, aparência limpa, isenta de manchas, alterações de cor, ranhuras, rachaduras,
emendas e amassamentos, bem como não poderá possuir nenhum tipo de resíduos e odores. O gargalo não poderá possuir qualquer tipo de deformações
internas ou externas.   A vida útil do garrafão retornável é de até 3 (três) anos, nos termos do art. 25 da Portaria ANM nº 193, de 27 de dezembro de
2024. 

            3.6.3.1. Dimensões do garrafão com capacidade de 20 litros:

                      i. Altura total: 490mm ± 2,5mm; 

             ii. Diâmetros: medido no anel de reforço (superior e inferior): 275mm ± 2,5mm, conforme ABNT NBR n° 14.222/2019. 

     no mínimo, de 3 (três) meses, contados da data de entrega do produto pelo fornecedor.3.6.4. Validade da água:

3.7. Cláusulas de sustentabilidade:

        3.7.1. Os critérios de sustentabilidade devem abranger cada fase do ciclo de vida do objeto quais sejam: produção (extração, qualidade da água,
embalagem), distribuição, uso e destinação final.
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                3.7.1.1. Produção:

                   a) O processo de extração/produção da água mineral natural deve estar em conformidade à Resolução CNRH/MMA nº 76, de 16 de outubro
de 2007. A referida Resolução estabelece diretrizes gerais para a integração entre a gestão de recursos hídricos e a gestão de águas minerais, termais,
gasosas, potáveis de mesa ou destinadas a fins balneários;

                       b) A qualidade da água visa assegurar a segurança e saúde das pessoas no consumo em conformidade à Instrução Normativa ANVISA n°
60, de 23 de dezembro de 2019, que estabelece as listas de padrões microbiológicos para alimentos;

                              c) As embalagens primária e secundária do produto devem ser recicláveis e/ou conter percentual de material reciclado em sua
composição em observância à norma ABNT NBR 13230/2008 - Embalagens e acondicionamento plásticos recicláveis - Identificação e simbologia.

                   3.7.1.2. Distribuição:

                                a) Devem ser observadas as disposições da Resolução ANVISA RDC nº 173, de 2006, que dispõe sobre as boas práticas para
industrialização e comercialização de água mineral natural.

                   3.7.1.3. Uso:

                                a) A forma de consumo da água mineral deve evitar desperdício.

                   3.7.1.4. Destinação Final:

                               a) O descarte das embalagens deve ser realizado de modo a atender à Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 e à NBR 14222/2019 -
Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa, Garrafão retornável e demais normativos sobre o tema.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

SUSTENTABILIDADE

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos que se baseiam, 
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

           a) A presente contratação está alinhada ao Plano Diretor de Logística Sustentável (PLS), que se encontra em fase de implementação pela
administração do HFA.

      b) Os bens ofertados pela licitante vencedora deverão, em todas as fases do processo licitatório e da execução contratual, pautar-se sempre no uso
racional de recursos e materiais, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos, bem como na geração excessiva de
resíduos, em especial aos artigos 5º e 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1 de 19 de janeiro de 2010 e ao artigo 5º do Decreto 7.746 de 5 de
junho de 2012.

      c) Os materiais ofertados devem ser produzidos por fabricantes compromissados com o meio ambiente, que mantenham programa continuado de
sustentabilidade ambiental, e que além de se enquadrarem no disposto nos itens anteriores, comprovem que cumprem a legislação ambiental pertinente
ao objeto da licitação.

        d) Os licitantes devem oferecer produtos acondicionados, preferencialmente, em embalagem individual adequada, com o menor volume possível,
que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

          e) Os licitantes devem optar, quando possível, por produtos constituídos por materiais naturais.

         f)   Em atendimento às normas constantes na Instrução Normativa nº 01/2010/SLTI/MPOG e na 6ª Edição do Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis, os licitantes deverão ofertar produtos que atendam aos seguintes critérios de sustentabilidade:     

         g)  Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-
2;

       h) Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

      i) Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous
Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)),cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs);

          j) Que os bens atendam à Norma ABNT NBR14222, de 12/2019 (Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa - Garrafão retornável -
Requisitos e métodos de ensaio);
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         k) Que os bens atendam à Norma ABNT NBR14328, de 11/2011 (Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa - Tampa para garrafão
retornável - Requisitos e métodos de ensaio);

        l) Que os bens atendam à Norma ABNT NBR14637, de 11/2011 (Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa - Garrafão retornável -
Requisitos para lavagem, enchimento e fechamento);

       m) Que os bens atendam à Norma ABNT NBR14638, de 11/2011 (Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa - Garrafão retornável -
Requisitos para distribuição);

            n) A comprovação do disposto na letra "f" poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou
instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital.

         o) Quanto à destinação final, o descarte das embalagens deve ser realizado de modo a atender à Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 e à NBR
14222/2019 - Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa, Garrafão retornável e demais normativos sobre o tema.

      p) Caso não seja possível constatar a adequação do produto às exigências do instrumento convocatório, a proposta selecionada será desclassificada.

   4.2 ACEITABILIDADE DA PROPOSTA - LAUDOS E REQUISITOS

     4.2.1 Apresentar LAUDO de análise de propriedades físicas e físico-químicas, juntamente com a proposta do licitante, dentro da validade de 3 (três)
anos, conforme previsto no art. 27 do Decreto-Lei nº 7841/1945 (Código de Águas Minerais):

        a) O licitante deverá apresentar uma cópia do LAUDO DE ANÁLISE realizado por laboratório habilitado na Rede Brasileira de Laboratórios
Analíticos em Saúde - REBLAS em conformidade com a legislação sanitária RDC ANVISA nº 173/2006, RDC ANVISA nº 275/2002, RDC ANVISA
nº 390/2020 e RDC ANVISA nº 717/2022; OU

       b) O licitante deverá apresentar uma cópia do LAUDO DE ANÁLISE realizado por laboratório da Rede de Laboratórios de Análises Minerais -
REDE LAMIN, da Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, ou por laboratório credenciado ou conveniado pela CPRM, conforme  arts. 3º
e 4º da portaria SEI nº 819, de 3 de dezembro de 2018.

  4.2.2 Apresentar  RESULTADO  dos 4 (quatro) últimos exames bacteriológicos, juntamente com a proposta do licitante, compreendendo o período de
1 (um) ano, um a cada trimestre, realizados na fonte da qual provirá o produto ofertado (água), conforme previsto no parágrafo único do art. 27, do
Decreto-Lei nº 7.841/1945, redação dada pela Lei nº 6.726/1979.

   a) O licitante deverá apresentar uma CÓPIA DOS 4 (QUATRO) ÚLTIMOS EXAMES BACTERIOLÓGICOS, compreendendo o período de um ano,
um a cada trimestre, realizados na fonte da qual provirá o produto ofertado, assinado por Químico devidamente registrado no Conselho Regional de
Química, de acordo com o artigo 25 da Lei nº 2.800, de 18 de junho de 1956.

    4.2.3. A proposta que não contenha em anexo os laudos solicitados nos itens 4.1.8.1. e 4.1.8.2. será recusada.

INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (inciso I do art. 41 da Lei nº 14.133, de 2021)

4.3. Não há necessidade de indicação de marca para a presente contratação.

DA VEDAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE MARCA/PRODUTO

4.4.Não há necessidade de vedação de marca para a presente aquisição.

DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE

4.5. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

       a) A exigência de carta de solidariedade para a contratação de água mineral visa garantir que o licitante tenha o suporte necessário de parceiros ou
fornecedores, assegurando a continuidade do fornecimento e a qualidade do produto. Isso é especialmente relevante, pois a água mineral é um insumo
essencial para as atividades de uma unidade de saúde, que frequentemente opera em situações de alta demanda e emergência. Essa carta valida a
capacidade técnica do licitante, especialmente no caso de revendedores que não participam diretamente do processo produtivo. Além disso, reflete um
compromisso com a transparência e a responsabilidade, demonstrando que a operação é idônea e respaldada pela colaboração de outros agentes do
mercado.

SUBCONTRATAÇÃO

4.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

4.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos , pela razão abaixo justificada:artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021

       a) a exigência da garantia da contratação poderá frustrar o caráter competitivo da licitação, pois dificultará a participação de ME/EPP.



5 de 14

4.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

CONDIÇOES DE ENTREGA

5.1. O fornecimento de água mineral natural deverá   ser entregue de forma parcelada, a depender da demanda, mediante solicitação da Seção de
Almoxarifado do HFA, via e-mail ou por contato telefônico, conforme tabela abaixo:

5.1. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições:

Órgão Endereço Periodicidade de Entrega

Quantidade
Estimada de
Galões  por
Entrega

Demanda
mínima

Demanda
máxima

HFA

Setor HFA - Sudoeste - Brasília/DF -
CEP: 70673-900, Seção de
Almoxarifado,  portão de acesso pela
Via HCE

3 (três) vezes por semana
(segunda, quarta e sexta) no
período da manhã (8h às 11h)

160 50 250

5.1.1. A CONTRATADA  deverá fornecer, em regime de comodato, sem ônus para o HFA, 500 (quinhentos) garrafões plásticos (fabricado em
Polietileno Tereftalato - PET), os quais serão entregues na primeira e segunda entregas, cuja guarda e conservação serão de responsabilidade do HFA
e devolvidos no término do contrato, formalizado por meio de documento hábil e da assinatura das partes. O fornecimento é necessário em virtude da
expressa atenção ao principio da economicidade, considerando que o bem objeto do comodato não enseja custo adicional à Administração em seu uso
regular.

5.1.2.  A eventual necessidade de ressarcimento  de garrafões danificados  na execução do contrato  à  empresa vencedora do certame será suprida com a
aquisição (sob demanda) de quantas unidades forem necessárias do garrafão.

5.1.3. O transporte do objeto das dependências da CONTRATADA ao local de entrega estipulado pela CONTRATANTE e o manejo dos garrafões com
água mineral (do veículo  de transporte da CONTRATADA  ao  almoxarifado do HFA)  e retirada dos vasilhames vazios (do  depósito ao veículo de
transporte) serão de inteira responsabilidade da Contratada, devendo o veículo ser apropriado para o tipo de transporte.

5.1.4. As entregas serão acompanhadas por representante do almoxarifado do HFA que promoverá a avaliação visual individual dos vasilhames.

5.1.5. Na constatação de defeitos, tais como: amassado, boca quebrada, deformação interna ou externa do gargalo, odor estranho, furos e rachaduras,
ranhuras internas, remendos e/ou aplicações de colas, o material será rejeitado e deverá ser substituídos por outro que atenda às especificações técnicas
dispostas no instrumento contratual.

5.1.6. Caso o dia previsto para fornecimento seja feriado, poderá será acordado com a empresa outro dia, preferencialmente na mesma semana, para a
entrega da água.

5.2.  Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS: Setor HFA - Sudoeste - Brasília/DF - CEP: 70673-
900, Seção de Recebimento de Materiais, portão de acesso pela Via HCE 2, quando se tratar de Nota Fiscal com natureza de operação venda, sendo o
recebimento, neste momento, de caráter provisório, no horário compreendido entre 7:30 às 11:00h e 13:00 às 15:00h, de segunda a quinta-feira, e entre 8:
00 às 11:00h na sexta-feira.

5.4. O prazo de validade do produto, na data da entrega, não poderá ser inferior a 3 (três) meses para a água em garrafão retornável e 6 (seis) meses para
a água em embalagem descartável. 

5.5. Conforme previsto no paragrafo único do art. 27 do Decreto-Lei nº 7.841/45 (Código de Águas Minerais), com redação que lhe foi dada pela Lei nº
6.726/79, a CONTRATADA deverá observar o cumprimento da realização, sem ônus para a CONTRATANTE (art. 140, parágrafo §4º da Lei nº 14.133
/21), da análise físico-química e bacteriológica do objeto contratado em laboratório devidamente registrado no Conselho Regional de Química, que
atenda as  RDC ANVISA nº 173/2006, RDC ANVISA nº 275 /2002, RDC ANVISA nº 390/2020 e RDC ANVISA nº 717/2022.

5.6. Poderá ser solicitado à  licitante vencedora a realização de exames em amostras de 3 (três) garrafões separados pelo HFA para a análise físico-
química e bacteriológica do objeto contratado em laboratório devidamente registrado no Conselho Regional de Química, no limite anual de 2 (dois)
exames, os quais terão os custos arcados pela CONTRATADA.

5.7.  A qualquer tempo, durante a vigência do contrato ou instrumento congênere, a CONTRATANTE poderá solicitar análise físico-química e
bacteriológica de amostra considerada suspeita, respeitado o limite anual exposto no item anterior.
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5.8 A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos materiais porventura entregues com defeito, danificados,
ou não compatíveis com as especificações do Termo.

 

 

 

 

 

 

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5°do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim (§2º do art. 44 da IN nº 5, de 2017).

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (caput do art.
45 da IN nº 5, de 2017).

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente  o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião,
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros (caput do art. 45 da IN nº 5, de 2017).

6.6. A execução do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração (inciso VI do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).

        6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com
a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (inciso II do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022);

         6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção (inciso III do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022);

        6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (inciso IV do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).

       6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato (inciso V do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).

      6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (inciso VII do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário
(incisos I e II do art. 23 do Decreto nº 11.246, de 2022).

     6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (inciso IV do art. 23 do Decreto nº
11.246, de 2022).
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6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração (inciso IV do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

       6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (inciso III do art. 21 do
Decreto nº 11.246, de 2022).

    6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato
e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência (inciso II do art. 21 do Decreto nº
11.246, de 2022).

           6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (inciso VIII do art. 21 do
Decreto nº 11.246, de 2022).

          6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso (inciso X do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual (inciso VII do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (inciso VI do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.12. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

        6.12.1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

 

 

 

 

 

 

 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.2.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
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7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o
prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

LIQUIDAÇÃO

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do §2º do art. 7º da Instrução Normativa Seges/ME nº 77, de 2022.

       7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

            a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o  valor a pagar; e

f) o eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.
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PRAZO DE PAGAMENTO

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos da Instrução Normativa Seges/ME nº 77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

FORMA DE PAGAMENTO

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

        7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento,
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CESSÃO DE CRÉDITO

7.24.  É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na
Instrução Normativa Seges/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

          7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.26 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do Contratado
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art.12 da Lei nº 8.429, de 1992,
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual, restando
absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do Contratado.
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8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNE

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de , na , , com adoção licitação modalidade pregão sob a forma eletrônica
do critério de julgamento pelo menor preço.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.3. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo oPessoa física
território nacional;

8.4. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;Empresário individual

8.5. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada àMicroempreendedor Individual - MEI
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial dalimitada - EIRELI

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na JuntaSociedade empresária estrangeira
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.

8.8. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documentoSociedade simples
comprobatório de seus administradores;

8.9. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simplesFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz

8.10. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ouSociedade cooperativa
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.11. : Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial deAgricultor familiar
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2º do art. 4º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

8.12. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dosProdutor Rural
arts. 17 a 19 e 165 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009.

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

HABILIATAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea “c” do
inciso II do art. 5º da IN Seges/ME nº 116, de 2021) ou de sociedade simples;

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021);

8.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo
licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

       I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ÷ (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

            II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) ÷ (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

            III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) ÷ (Passivo Circulante).

8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura (§1º do art. 65 da Lei nº 14.133, de 2021).

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§6º do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021).

       8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de
balanço patrimonial do último exercício social, conforme dispõe o art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015.

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área
contábil, apresentada pelo licitante.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

           8.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes
características mínimas:

                i) Para o item 1 será exigido que o licitante vencedor comprove o fornecimento dos referidos materiais em no mínimo 50% do quantitativo
total do item no pregão.

               ii) Para fim de comprovação do quantitativo constante  no(s) atestado(s), quando este não estiver discriminado, poderá ser constatado através de
instrumento de contrato, Nota Fiscal ou outro documento equivalente.

       8.29.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma
concomitante.

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.
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8.32. Prova de atendimento aos requisitos na hipótese do fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da
ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados, previstos no Decreto Lei nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

8.33. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

     8.33.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas
de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto no inciso XI do art. 4°, inciso XI do
art. 21, incisos I do art. 42, §§2º a 6º da Lei nº 5.764 de 1971;

    8.33.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual (DRSCI), para cada um dos cooperados indicados;

       8.33.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

       8.33.4. O registro previsto no art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

       8.33.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

       8.33.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

                 a) ata de fundação;

                 b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

                 c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

                 d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

          e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e

                 f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

      8.33.7. A última auditoria contábil financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO

8.34. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.35. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.36. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão
estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

8.37. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
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9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

       Gestão/Unidade: 112408/0001

       PTRES: 168699

       Fonte de Recursos: 1049

       Programa de Trabalho: 05.122.0032.2000.0001

       Elemento de Despesa: 339030

       Plano Interno: Atividade

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.

 

 

Brasília, DF, 15 de outubro de 2025

 

 

MAURILIO RODRIGUES KELLY

 

 

ANDRE LUIS FERNANDES REVOREDO

 

 

WESLEY CORREA MORAES

 

10. CLASSIFICAÇÃO QUANTO À LEI 12.527/2011

10.1 Tendo em vista o interesse público e a ampla divulgação do processo de licitação para a aquisição de materiais de consumo , julga-se não haver 
necessidade de classificação do presente Estudo Técnico Preliminar nos termos da Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação).

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ANDRE LUIS FERNANDES REVOREDO
Membro da comissão de contratação
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 Assinou eletronicamente em 15/10/2025 às 14:10:43.

 

 

 

 

 

 

MAURILIO RODRIGUES KELLY
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 15/10/2025 às 14:47:50.

 

 

 

 

 

 

WESLEY CORREA MORAES
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 15/10/2025 às 15:00:43.

 

 


